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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ

LEI 016/93

LEI PUBLICADO

JORNALAfÔ?

Edição do dia

SÚMULA.: Denomina de Ltiiz PrEinciscon a rua
Cinqüenta e Sete, que passa em fi^ente o
templo da Congregação Crista do Brasil.

1 CAMAHA MCTNICIPAX de MAUi Dâ. SEHRA,
Estado do Paraná, Aprorou e eu, Prefeito,
Municipal, SAMCIONO a seguinte

LEI:

t t

Art. Ifi- Pica denominado Luiz Pranciscon

a rua atualmente denominado de Cinqüenta e Sete, iniciando na Avenida
Ponta Grossa e finalizando na rua trinta e e trêz, na Sede deste Muni
cípio.

Art. gg- Esta Lei entra em vigor na data,
de sua PuLlicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Matiá
da Serra, Estado do Parsüiá, em 19 de Atril de 1.993»

INá^ MENDES PILHO
•efeito Municipal


